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REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 457-B, DE 2005, do Senado 
Federal, que “altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para 
a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias”. 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO PARA SEGUNDO TURNO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 457-C DE 2005 

 
Altera o art. 40 da Constituição 
Federal, relativamente ao limite de 
idade para a aposentadoria compulsória 
do servidor público em geral, e 
acrescenta dispositivo ao Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 40 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 40. .............................  
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§ 1º ..................................  

 ................................................  

II – compulsoriamente, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 

(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) 

anos de idade, na forma de lei complementar; 

 ........................................... ”(NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 99: 

“Art. 99. Até que entre em vigor a lei 

complementar de que trata o inciso II do § 1º do art. 

40 da Constituição Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do 

Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, 

compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de 

idade, nas condições do art. 52 da Constituição 

Federal.” 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de março de 2015. 

 

 

Deputado SERGIO ZVEITER 

Relator 

 

 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE VOTAÇÃO E DISCUSSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou a redação para o segundo turno de discussão e 
votação da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B/2005, oferecida pelo 
Relator, Deputado Sergio Zveiter.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Alceu Moreira, Altineu 
Côrtes, André Fufuca, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arthur Oliveira Maia, Betinho 
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Gomes, Bonifácio de Andrada, Bruno Covas, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane 
Brasil, Danilo Forte, Décio Lima, Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, 
Felipe Maia, Giovani Cherini, Hiran Gonçalves, Indio da Costa, Jhc, João Campos, 
Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Fogaça , Júlio Delgado, Juscelino Filho, 
Jutahy Junior, Lincoln Portela, Luciano Ducci, Luiz Couto, Marcelo Aro, Marco 
Tebaldi, Marcos Rogério, Maria do Rosário, Osmar Serraglio, Padre João, Paes 
Landim, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Raul 
Jungmann, Ricardo Barros, Rodrigo Pacheco, Rogério Rosso, Ronaldo Fonseca, 
Rossoni, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza, Sergio Zveiter, Tadeu Alencar, 
Valmir Prascidelli, Veneziano Vital do Rêgo, Capitão Augusto, Daniel Almeida, 
Delegado Éder Mauro, Dr. João, Laudivio Carvalho, Manoel Junior, Rubens Otoni, 
Uldurico Junior e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 10 de março de 2015.  

 

Deputado ARTHUR LIRA  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


